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LEIS , 
LEI n. 4.142, de 22 de maio de 1969 

"Introduz alterações' na .lei n. 3, de 27 de ja- 
neiro de 1951 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de,  Goiânia decreta e eu san• 
ciono a seguinte lei: 

Art. 1,o — O D.M.E.R. será dirigido por um 
Engenheiro Civil, nomedo pelo Prefeito, para que fica 
criado o cargo, em comissão, ,de' Diretor Geral, com 
vncimentos de NCr$ 800,00 (õitocentos cruzeiros no-
vos) e gratificação de representação de NCr$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta cruziros novos).. 

Art. 2.o 9 Fica criado .o cargo; em' comissão, de 
Diretor Administrativo do:D. M. E. R., que terá 
vencimentos de NCr$ 750,00 setecentoss -e cinquenta 
cruziros- noyos),. além de uma gratificação de repre-
sentação de NCr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cru-
cruzeiros) . 

‘, Art. 3.0 --- Fica revogado o art. 3.o da Lei n. 3 
de 27 de janeiro de 1951, mantido o seu parágrafo 
Único. 

Art. 4.o --Esta lei entrará em vigor a partir de 
1.o de abril de-  1969. 

Art. 5.o -- Revogam-se as disposições em con- 
' tráto. 	- 	 • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos
•(30) trinta dias do mês de maio de hum mil novecen- 

tos e sessenta e nove (1969). 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Ovildo Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Almeida '  

'LEI n. 4.143, 'cle'29 'de, maio de 4969. 
"Considera.; de Utilidade Pública".. 
Câmara: Municipal de Goiânia decreta e eu ap-

ciono a seguinte, lei; 1--7 
Art. 	Fica, pela presente lei, considerado 

" de "utilidade Pgigica, o, "Centro Espirita.Ismaer, com 
aesi,ç,nesta Capital 

.s 
Art. 2.Q 	Rga lei entrará ein vigor na data de

publicação. 	 • 
revogam-se 	disposições em con- 

,trário. 	" 
Gabinete do,enUer Prefeito  Municipal de Goiâ- 

nia aos dez (10) dias do mês de junho de mil 
centos e"sessenta,  e nove (1969) . 

IRIS REZENDE MACHADO Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio, de. Angelis 
Elina de Campos  
Sebastião Arantes 

Juarez Magalhães de Almeida. 

LEI n. 4.144, de 29 de maio,de 1969 
-' "Doa um Trator TD-9, em' desuso, a Prefeitura 

Municipal, de Inhumas". 
A Câmara Municipal, de Goiânia decreta e eu san- 

ciono a seguinte lei: 	 , 
Art. 1.9 — Fica.cloado uni Trator de esteira, Ti-

po TD-9, marca. "International% ano de fabricação 
1.955, 	TD-9 Tdb-30912—.-T-700, à Prefeitura Mu- 
nicipal de Inhumas, neste , Estado. 

Art. 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçãço, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aos nove (9) dias do mês de junho de (1969) mil 
novecentos e sessenta e nove. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina 4, Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de, Almeida 

LEI n. 4.145 de 29 de maio de 1969 
"Autoriza alienação de áreas". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta e' eu san-
ciono a seguinte 

. Art.. 1.o 	Vica.0 Chefe do Poder Executivo au- 
torila40 a gliena.r. .4reas inserviveis situadas no Setor 
Sul desta Capital. 	• 

Art. 2.o — A venda das áreas será feita aos pro-
prietários d9s  imóveis'cOnfrontantes. 

Art., 	Para Afetiva da venda serão os pedi- 
dos apreciados por uma comissão composta. de -um re-
preentgites do Ciu.be çle Engenharia, do AssessorTéc-
nico da Prefeitura, e de um membro da Comissão de 
Viação e Obras PIMiÇ44414 Ciara Municipal de Goiâ- 
nia. 	. 

Art. 4.o 	Eáta lei entrará em vigor na data de 
sua pub4gNço, rfvoggias as disposições em contrário. 

,Gabinete do.  &Olor Prefeito Municipal de Goiâ-
nia, aog_d„,(10) dias do mês de • junho cie mil nove- 

nove- 



• 
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centos e.sessenta, e nove (1969). 
A 

I -fiEZENDE MACHADO — Prefeito Municipal ' 
• Ovídio Antônio de Angelis 

Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Almeida 

LEre. 4:148, de 10 de junho de 1969 
"Reyigoravigência„de lei". 
Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu san- 

,cioglk? a :seguinte lei: 	 : 	• 
,WArt.4.1..o.:.— Fica revigorada em todos os seus têr-

mos a Lei n. 311, de 5 de outubro de 1953, que deno-
miná.de:Adeinar Ferrugem, a atual Avenida Paraíba, • 

• no Bairro d Campinas nesta Capital. 
Art. 2.o — Estalei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 	, 
Art. 3.o — Revogam-se as disposições em con- 

Arário!iì:'r 	 1,  7: 	 • 

Gabinete do PrefeitO'Municipal de Goiânia, aos 
;,(23) vinte e três dias do mês de junho de hum mil 
;noVeceritbs)e-sessenta e nove (1969). 

IRIS REZENDE MACHADO -- Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arante's. I 
Juarez Magalhães de Almeida 

'LEI,n ,..c4.159;wdeao de junho-de 1969 
"Considera de útilidadeipúblicat!:.' 

1g;k a!A:CâmaralMunicipar de Goiânia 'decreta e eu san• 
ciono a seguinte lei: 	 • e 	• .-"„ 

o'::Fica, pela 'presente- lei, •• -considerado 
de-utilidade '.'pública o "Clube dos Castores =•"'Goiânia 
,Oeste", com 'séde nesta Capital.' 	• 	, • 

Art. 2.o — Esta lei-entrará em vigor na data de 
;sua' publicaçãá 	• 	 - 

Revogam-se as disposições em con- 
trário.:, 	••• 	.,'" 	, • 	•:) 
''.Gabinete. do Prefeito Municipal•de Goiânia; aos 25 
(vinte e cinco) dias do.mês,  de junho de mil novecen-
tos e sessenta e nove (19.69); 

, 	,.:-, 	• 	- 
IRIS' REZENDE MACHADO —• Prefeito'Municipal 

• Ovídio Antônio de Angelis 	' 	 :.- 
Elina de Campos 	"•• 
Sebastião 'Arantes 
Juarez Magalhães, de Almeida ' 

. ,DECRETO 	n .  - 175 	: • 
"Abre crédito suplementar" 

,- .:0,..Prefeito'Municipal 'de Goiânia, no uso' de suas 
--,atribuiçõesflegais, devidamente 'autorizado pela Lei n. 
4 . 062/68, 

DECRETA: 	i•,„ 

Art. 1.o 	aberto um crédito suplementar 
• ,na importância; de ',NCrS; 351 . 600,00 ( trezentos e cin-
coenta e hum mil e seiscentos cruzeiros' novos), desti-

.•nado a-  reforçar :as seguinte vrbas do orçamnto em vi-

- 2.1 =,GABINETE- DO PREFEITO,''  
Atividade 099 =— 3.2.9.0 	Div. Trans- 

. ferências''Correntes 	 " • 28.600,00 
2'.5 DEPARTAMENTOJVI:,, DE TRANSITO 

- Atividade 021. ---..3.2':5.0 —.Salário Família-- 500,00 
2.7'="‘DEPARTAMENTO M. "DE PARQUES, 

OBRAS PÚBLICAS 
Atividade 076 -- 3.2.5 .0 — Salário Família 	500,00 
Atividade 081 — 3.1.2.0 — Material de 
Consumo 	 70.000,00 
Atividade 083 — 3.1.2.0 — Material de 
Consumo 	, 	 16.000,00 
Atividade• 083 =4 .1 . 4 . — Material Perma- • 
nente 	 4 . 000,00 
Atividade 085 -- 3.1.3.0 — Serviços de 
Terceiros 	- 	 20 . 000,00 
Atividade- 086 — 3 .1 . 3 . O — Serviços de - 
Terceiros 	 6.500,00 

Soma das Suplementações 	 351.600,00 
Art. 2.o --- Para cobertura do presente crédito, 

indica-se c/ recurso_a anulação parcial e total das se-
guintes dotações orçamentárias:. 
2.4 ---;.- PROCURADORIA'MUNICIPAL 
Atividadé 019 	3.1.1.0 -=-• Pessoal 	5.100,00 

..2.5 — DEPARTAMENTO M. DE' TRÂNSITO 

. Atividade 021 — 3.1.2 . o — Material de' 	- 
Consumo • 	. 	 500,00 
Atividade 022, — 4.1.3.0 — Equipamentos • e 	' 

.(:instalações 	. 	 28.600,00 
-2.7 — DEPARTAMENTO M. DE PARQUES, 

JARDINS. E DIVERSÕES 
Atividade 025 — 3.1.2.0 — Material de 
Consumo • 	, 	• 	 • .5.000,00 
Atividade 025 — 4.1.3.0 — Equipamentos e . 
Instalações , 	„ , 	. 	19.000,00 

,4tivida.de 025 =- 4.1.1.0 — Obras Públicas 12:000,00 
2 . 8 . — SECRETARIA. M . DE ADMINISTRAÇÃO . 
Atividade Q26., — 3-1.3:0 —) Serviços de • 
Terceiros 	 2.000,00 
Atividade 028 — 3.1.2.0 — Material de 
Consumo 	 10.000,00 
Atividade 029 — 	 Material de 
Consumo 	 1.000,00 
Atividade 027 — 3.1.1.0 — Pessoal 	1 . 000,00 
2.9 — SECRETARIA M.-DA FAZENDA 
Atividade 036—'3.1.2.0 — Material de' 
Consunio 	 6.000,00 
Atividade 038 — 4.1.4.0 	-Material' 'Per- 
manpnte 	' 	' 	 3 . 000,00 
Atividade 039 -- 4.1.3.0 	Equipam'entoS e 
Instalações 	 6.000,00 
Atividade 039 --- 4.1.4.0 — Material Per- ' 
manente 	 . 	14:500,00 
2.10 — SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO 	. 
E CUVURA 
'Atividade 041 	3.1.2.0 —•• Material de 

JARDINS E DIVERSÕES 
Atividade 025-4.1.1.0 — Obras Públicas 200.000,00 
2.8 — SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade 029 — 3.1.3.0 — Serviços de 
Terceiros 	 2 . 000,00 
2.10 — SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA • 
Atividade 045 — 3.1.3.0 — Serviços de 
Terceiros 	 3 . 000,00 
2.11 -SECRETARIA M. DE SAÚDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Atividade 060 — 3.2.5.0 — Salário Família 500,00 
2.13 — SECRETARIA M. DE VIAÇÃO E 
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.Consumo, 
'Atividade 043 	3:1.2.0" 	Material de 
.Consumo, 
Atividade.  043 -- 3.1.3.0 — Serviços de 
Terceiros 
Atividade ,045 -7-73.1.4.0Encargos . 
versos ..:"" 
• Atividade' 046 	3 •. 1 2 . 	Material de 
Construi() 
Atividade 0.47, .L 3 .4 . O -- Encargos Dl.- F. 
versós 
	

2 . 000,00 
Atividade 050 —.3:1.2.0 — Material de 
Consumo 	 1 . 000,00 
Atividade 051 — 	 Encargos Di- 
versos 	 3.000,00 
Atividade 052 —3.1.3.0 — Serviços de 
Tereeiros 	" 	 2.000,60 
Atividade 057 — 4.1.4.0 — Material Per- 
manente • 	 • 	1 . 000,00 
Atividade 058 -- 4.1.4.0 	Material Perma- 
nente 	, 	 20 . 000,00 
2.11 — SECRETARIA M. DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL • 
AtiVidade 061 — 4.1.4-.0 -- Material Per-

- manente 500,00 
2f3 — SECRETARIA M. DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 
Atividade 074 	3.1.1.0 — Pessoal 	42.101,08 
Atividade .074 — 4.1.3.0 — Equipamentos 
e Instalações 	 2 . 000,00 
Atividade 076 — 3.1.2.0 — Material de 
Consumo 	 500,00 
Atividade 077 	4.1,1.0 -- Obras Públicas 3.000,00 

' Atividade 077 	4.1.3.0 — Equipamentos 
e Instalações 	 2 . 000,00 
Atividade 081 — 3 , 1 . 1 . O — Pessoal 	8 . 900,00 
Atividade' 082 -- 4.1.3.0 — Equipamentos e 
lnstalações 	 3 . 000,00 
AN.yidade 083 — 3 . 1 . 1 . O — Pessoal 	3 . 000,00 
Atividade 083 -- 3.1.2.0 -- Material de 
Corisumo , 	 3.000,00 
Atividade '083 	3 . 1 . 3'. O -- Serviços de ' 
Terceiros ' 	 10 . 000,00 
Atividade' 083 — 	-- Equipamentos e 
Instalações 	 4.000,00 
Atividade 086 -- 3 . 1 . 1 . O ,--.- Pessoal 	72 . 898,92 
Atividade 087 — 4.1.3.0 — Equipamentos e 
Inátalações-  	' 	 30 . 000,00 
Atividade Q89 — 4.1.3.0 	Equipamentos e 
Instalações 	 ' 	' 	5: 000,00 
Atividade 089 — 4.1.4.0 -- Material 	 ' . 
Permanente 	. 	 2 . 000,00 

Soma das Anulações 	 351.600,00 
3.o =.— .Éste decreto entrará em vigor nesta 

data, revogadas aS disposições' emcontrário. 
Palácio das Campinas, aos quatro dias do mês de 

junho de hum mil novecentos e sessenta e nove 
(04/06/1969). 

IRIS REZENDE MACHADO -Prefeito. 
Ovídio Antônio de Angelis — Sec. M. Fazenda 
Sebastião Arantes — S. M. ce Administração. 

DECRETO n. ,238, de 25 de julho de 1969. 
O 'Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta do pro- 
cesso de n. 10035/69, resolve tornar , 	de pleno di 

6. de. agôstd7 de • 1969:,«- 

DECRETO n. 240 de 30 de julho c¥ 1969 
O ,Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista a imperiosa neces-
sidade de serviço, resolve convocar o Sr. Joaquim 
Santana, Chefe do Serviço de Zeladoria FG-2, para 
prestar serviço em .regime de tempo integral, median-
te urna gratificação, de 30% (trinta) por cento sôbre 
os seus vencimentos, nos têrmos do.. artigo 40 e pará-
grafo único da Lei n. 3.962, de'1968, a partir de 1.o 
de julho do corrente exercício. 

Gabinete' do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 
30 de julho de 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Daniel Borges Campos 	Secretário Municipal da 
'Administração. 

DECRETO n. 241; de 30 de julho de 1969. 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta do 
Processo n. 011510/69, resolve exonerar, a pedido, o 
sr. Walter dc/ Freitas do cargo de Auxiliar de Coleto-
ria AG.4.1.1—L, constante do Quadro Unico de Pes-
soal, a partir de 15 de julho de 1969. 

Gabinete do Prefeito Municipal de' Goiânia, aos 
30 de julho de 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Daniel BOrges Campos -- Secretário Municipal dá 
Administração. 

,PORTARIA n. 374.A; ele 7 de julho de 1969. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso 

de suas atribuições legais, resolve designar o sr. Oví-
dio Antônio de .A.ngelis, Secretário Municipal' da' Fa-
zenda, para substituir o sr. Arédio Teixeira Duarte na 
presidência da Comissão Organizadora dos Concursos, 
no período de•.7a 15 de julho, de 1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da:  Administra- 

ção, aos 7 de julho de '1969. 	, 
Sérgio Dias Guimarães --- 'P/ Secretário Munici-

pal de Administração.. 
. 	. 

PORTARIA n. 422, de 23 de julho de,1969. 
Q Secretário Municipal da Administração, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo n. 011967/69, resolve conceder à Sra. 
Delzuita Cardoso Duarte, Escriturário-Datilógrafo AG. 
1.1.1—M, transferência de suas férias regulamenta-
res do corrente exercício, de acôrdo com o artigo 85, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis d Municí-
pio de Goiânia, de 1.o a 30.10.196P r.u'a 1.o a 30 
08.1969. . 

Cumpru-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

ção, aos 23 de julho de 1969. 
Sérgio Dias Guini :rães — P/ Secretário Iguri'ci,  

• 

2.000,00 reito o decreto de n. 156, de 19.5'.69, que aposentou 
e Sr. Antônio Corrêa de,Oliveira no cargo de Fiscal 

3.000,00 Lançador .AG.ff:0.3—H, constante do Quadro Unico 
do Pessoal, a partir de 19 de maio de 1969. 

	

4'.000,00 	. Gabinete, cio Prefeito Municipal de Goiânia, aos 
25 de julho de 1969. 

	

3.000,00 	IRIS REZENDE MACHADO -- Prefeito Municipal 
Daniel Borges Campos -- Secretário Municipal da 

	

5 . 000,00 	Administração. 
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1". O SeCtetário Municipal da Administração, no uso 
de suas atribtlic'ões lepis, tendo em vista o que consta. 
de pi•OCeàSó n. 011396/69, resolve conceder ao Sr. 

,...Toão Pedro Barbosa, Professor Primário nível N, 60, 
Sessenta) ,dlas de licença para tratamento de saúde; 

de' ac6iiip'Coiri o artigo - 88, inciso I," do Estatuto dos 
funcionários Públicos Civis do Município' de GOiânia., 
no período de .Q7.07.1969 a 03.09,1969. 

CuMpraSe: 	 . 	' • 
Gabinete do Secret.Üio Municipal da Administra-

çãO,'a0S .23,de Alho de 1969: 
DiaS GUimarães — P/Sècretário Municipal 

• 'da-Adrtilhistração. 	• 
, 	 . 

PORTARIA n. 425, de 23 de julho de 1969. 
b'Skretário Municipal da Administração, no uso 

cre suas atribWções legais, tendo em vista o que consta 
do Processo n. 010328/69, resolve conceder ao sr. 
.1áraey dà CoSta Fagundes, EScriturário-Datilógrafo 
ÁG: 1.1.1—M, 30 (trinta) dias de férias regulamen-
tares do corrente exercício, de acôrdo com o artigo 84, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Muni-
cipi de Goiânia, no período de 1.07.1969 a 30.07. 
1969. 

Cumpra-se: 
Gãbinete dó Secretário Municipal da Administra-

ção; aeS23 de julho de 1969. 
Sérgio Dias Guimarães — P/ Secretário Munici-

pal da 'Administração. 

PORTARIA n. 426, de 24 de julho de 1969. 
0 . Secretário. Municipal da' Administração, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que cons-
tã do Processo n. 011656/69, resolve conceder ao sr. 
António .da Silva Filho, Arquivista AG.1.0.1—M, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, do corrente 
exercício, de acôrdo com o artigo 84, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de 'Goiânia, 
no período de 16.07.1969 a 14.08.1969. 

CuMpra-se: 
Gabinete.do Secretário Municipal da Administração, 

aos 24 de julho de 1969. 
Daniel Borges Campos -- Secretário Municipal 

da Administração: 	'. 

PORTARIA n. 427, de 24 de julho de 1969. 
O Secretário Municipal da Administração, no uso 

• de suas atribuições legais, resolve lotar o servidor.  
Joanes Brito de Bastos no Setor de Cadastro Financei-
ro da Secretaria da. Administração, a partir desta data. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

ção, aos .24 de juhlo de 1969. 
Sérgio Dias Guimarães --- P/ Secretário Munici-

pal da Administração. 

PORTARIA n. 428, de 24 de julho de 1969. 
O Secretário Municipal da Administração, no uso 

de suas atribuições legais, resolve determinar que o 
sr. Luiz Araújo Pereira, Assistente de Administração 
AG. 	 passe a ter exercício junto ao Gabine- 
te do Senhor Prefeito, a partir de' 1.o de agôsto de 
1 969.   

CuMpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

- ção, aos 24 de julho de 1969. 
Sérgio Dias Guimarães — P/ Secretário Munici-

pal da Administração.- 
• 

pai da. Administração. 

POR DÀRIA. it. 424, de 28 • de julho de 1969. 

PORTARIA ri. 429, de 25 de julho de 1969 
O 'Secretário Municipal da Administração, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo n.: 012180/69, resolve designar .a Sra. 
Maria 1Viagalhães Coimbra para ' substituir à Sra. Ma-
ria'Amélia Salles dos Reis, Professor de Ensino Primá-
rio EC. 2.0.1--M, lotando-a no GFupo ' Escolar. "D. 
Emanoel Gomes de Oliveira", no período de 16.05. 
1969 a 09.10.1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete ao Secretário Municipal da Administra-

ção, aos 25 de, julho de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal da 

Administração. 

PORTARIA n. 430, de 25 de julho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo n..012179/69, resolve designar a Sra. Di-
vina da Costa para substituir à Sra. Evangelina Perei-
ra da Costa, Professor Primário nível N, lotando-a no 
Grupo Escolar ?São Luiz", no período de 07.06.1969 
a 21.06.1969. 

Cumpra-se: ‘. 
Gabinete d. Secretário Municipal da Administra-

ção,-aos 25.de julho de 1969. 
• Daniel Borges Campos -- Secretário Municipal 
da Administração. 

PORTARIA n. 431, de 28 de julho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo n. '010815/69, resolve conceder ao sr. 
Carlos de Oliveira, Auxiliar de Coletoria AG. 4.1.1 
—L, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, cor-
respondente ao exercício de 1968, de acôrdo com o 
artigo 84, do Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis do Município de Goiânia, no período de 1.o.09. 
1969 a 30.09.1969. 

Cumpra-se: 	• 
Gabinete do Secretário Municipal da Adminis-

tração, cias 28 de julho de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal 

da Administração. . 

PORTARIA n. 432, de 28 de julho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do Processo n. 011408/69, resolve conceder à 
Sra. Jodira Berquó' Ramalhão, Orientador Pedagógi-
co EC.3.0.1—D, 30 (trinta) dias de férias regula-
mentares, de acôrdo com o artigo 84, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Goiânia, 
no período de 15.07.1969 a 13.08 1969. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Adminis-

tração, aos .28 de julho de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal 

da Administração. 



PORTARIA n. 436, de 28 de julho de 1969 

O 'Secretárió".Municpai da Administração, no uso 

de.  suas, atribuições legais, resolve lotar junto à Guar 

• -cla'  Municipal',"  o operário,,Aloísio Teixeira Lima, 	a 

partir desta data.' 	 ' 	• 

' .'Cumpra-se: 

, 'Gabinete do Secretário Municipal da Adminis-

tração,„aos, 28 de julho de 1969.

• .*:• Daniel,,  Borges Campos •-•—• Secretário Municipal 

dá Administração:: 

PORTARIA,n: 437, de 29 de 'julho -de.1969.'  

SeCretárIO Municipal da Administração, no uso  
de suas atribiliçõeálegais, tendo 	em vista

, 
 o que cons- 

ta do Processo n. 009140/69, resolYe conceder 'ao sr. 

Arnaldo Costa Santana, Conferente 'AG :4.0.1—F, 2 
V 	1 	• 

(dois) anos de licença, para tratar de interêsses par-

'tiCulares, rios férinos do artigo 110, do 'Estatuto dos 

:Funcionários Públicos Civis ,do Município de Goiânia, 

no , período de 02.06.1969 'a'  02.06.1971, sem venci- 
u. ;,, 	 , 	• 

a; 	• 
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• 

OfgARIA 	433,, ,de • 28' de .julho de1969.  

, OISecretárie Municipal da Administração, no uso 

de ,suas ,atribuições legais,, tendo em .vista o que cons. 

ta do•Processo n. 011622/69,,resolve conceder 'à Sra.. 

Zilaa Paranhos'  -da Costa; Neto, Orientador• -Pedagó-

,,,,,,gicq;EC... 3.0.1—D, 30 (trinta),..dias de férias regula-, 

,mentares,', de„,acôrdo com o,artiào. 84, do Estatuto dos 

Ftinciónárlos Públicos Civis do MtiniCípio de .Goiânia,. 

, no período.de 15.07.1969 a 13.08.1969:, 

.,.;;Cumprkse: 	 , 

- • Gabinete do Secretário Municipal' da Admirais 
tração, aos 28,de julho de, 1969.  

Municipal 

de suas atribUições.legais, resolve determinar que o 

sr. Waldivino Bonifáco da ' Silva, servidor desta Pre-

feitura, tenha exercício, junto à Guarda Municipal, a 
partir, desta data. • 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário Municipal da Administra-

ção, aos 29 de ' julho de 1969.   

CONCURSO PARA A CLASSE DE CONFERENTE 

AVISO  

Os pedidos de revisão Ae provas do concurso pa 

ra a classe de Conferente deverão ser encaminhados ao 

Srviço d Protocolo, exclusivamente, nos dias 7 g 8 do 

corrnt, ads 14 às 16 horas. 

A revisão de provas será realizada no dia 21 do 

corente, segunda-feira, às 16 horas, impreteriVelmen-

te na sala da Comissão Executiva da Reforma Admi-

nistrativa, na Praça do .  Trabalhador. 

Goiâni 06' d ,agôsto, d 1960.. 

Danil Borges• Campos — Presidente. 

- 	. 
, EDITAL 

Ficam abertas; de 11 a 13 de agôsto de 1969, na 

.SeCretar1a da Administração Municipal ( na Praça do 

'Trabalhador, as inscrições , ao concurso público, de 

provas, para provimento dos cargos vagos da Classe 

de .,FISCAL DE RENDAS, Código AG.4.0.5--F, çons 

tante, do Plano de Reclassificação de Carpos e Fun= 

ções do Serviço. Público Municipal de Goiânia, a rea-

lizarrse em locais e datas a serem prèviamente mar-

cados. 

Goiânia, 5 — Aagôsto — 1969. 

•,Danil Borges Campos -- Secretário Municipal da 
Administração . 

INSTRUÇÕES 
. No concurso serão observadas as seguintes con- •

dições: 	„ 

• 1. Nacionalidae: o. candiadto deverá ser brasi-

Jeiro nato ou naturalizado. 

2. Sexo: ambos. 

3.,,Idade: mínima: 18 - anos completos na data do 

enceramento 'das inscrições; máxima: 40 anos •incom-

.pletos na data da abertura das inscrições.  

4. Serviço Militar :o candidato do sexo .masculi 

no deverá estar, em,  dia com o 'serviço militar. 

5• Situação Eleitoral: o ,  candidato deverá estar ,,, 

em dia• com suas obrigações eleitorais, 

6. Instrução: prova de conclusão do curso gina-

sial ou equiyalente. 

7. Duas (2) fotgorafias 3 x 4. 

8. Tarefas:Típicas: levantamentos fiscais no co-

mércio, ' indústria e firmas ,de prestação de serviços 

profisionais e liberais, para efeito de pagamento de 

impostos municipais, taxas.e alvarás de lcença; orien 

tar os contribuintes quanto às leis tributárias munici-

pais; efetuar,  perícas contábeis em emprêsas e esta- 

' --Daniel Borges. Campos —, Secretário 

da. Administração.  

PORTARIA n. 434, ,de 28 de julho. de 1969. 

-•, 0,Secretário Municipal da AdMinistração, no uso 

cie uas atribúições legais, tendo em vista o que cons-

ta do processo n.' 011409/69, resolve conceder à Sra. 

Eunice'Alves:de;Souza, Orientador . Pedagógico EC. 

3•'0 J.—D, 30 • ( trinta )• dias de férias regulamentares 

Ae,acôrdo com o artigo 84, do Estatuto dos Funcioná: 

riOS"Públicoá'. Civis do Município de Goiânia, no pe• 

xfodo de 15.07.1969 a 13.08.1969." 

	

Cumpra-se: 	 - 	• 

Gabinete„-do - Secretário Municipal da Adminis• 

traçao, aos 28, de julho de 1969. 

Daniel • Borges. Campos — Secretário MuniciPal 

Administfação. 

	

ppRTARIAR.:, 	 de.julhode 1969. 

Secretário Municipal da 'Achnihistração; no uso., 

de suas atribuições legais, tendo. em,Yista o que cons-

.ta:',dp'Processo.n,.. 010160/69, resolve conceder à Sra. 

'Waricla Machado de ''Sá; 'Assistente de Administração 

AO.:'  1.1'.8=7-,-E,.,2 • (dois) anos de licença 'para tratar 

de interêsse: particular, de acordo como artigo,  110,•

.dó,'EstatiitO 'Aos Funcionários públicOS Civis do ,Mu- 

j4:nicípio ;de Goiânia no período: 'de 1.07. 1969 a 1.07. 
971; sem"  vencimentos . 

Gabinete ' cio Secretário Múnicipal da Adminis-

' tração aos 28 de julho de 1969. 

Daniel Borges Campos --- Secretário Municipal 

dá Administração. 

mentos. 

Cumpra-se: 

,,Gabinete do„Secretário Municipal da Adminis-

traçjo;.aos 29 de , julho,,de 1969. 

Daniel ,Borges •Campos --- Secretário Munidipal 

Administração, , 

e

• PORTARIA n. 438, de 29 de julho de 1969..  
O,Secretário Municipal da Administração, no uso 
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elcimntos bancários; expedir notificaçõs; -lavrar-lau-
tos de infração; realizar diligências;,:delaborar, men-
salmente, o relatório de suas atividades; efetuar es=-' 

relitiVosijao) comportamento (da tributação e pro 
• por as medidas cabiveis;-dinformar-proéessos, dedébi 

I Ãto(e•Jcréditcopap:a z-com-acFazenda Municipal;-verificar a:  
arrecadação do impôsto sôbre Circulação-Ide: ‘,Merca 
dorias pelo Estado; executar outras tarefas conipati- 
veis corn4f1T,)atributções da classe . • 	• 	• 

(•;";. 	9 :Glèrovas: Lesprovas ido-lconcurso--)serão,--de sete 
''':ção • "(eliminatórias) ue",  de habilitação . 

•'4-;L',2-1-‘11ROV,ASrDE SELEÇÀO 
a)üprovai:de-Legislação ()Tributária 
Esta • prova constará da interpretação de-leis. e 

a resolução ,de questões objetivas '-sôbre assuntos 
•L'ilouségu-intek programa : • s - 	• • 

• Lei Federal n . 5 V172, 'de 25: de :outubro- de '1-966. 
— Tributos: definição; natureza jurídica. 

CompetênciáItibutária: ) aspectos' gerais; li 
mitações da competência ktributária; impostos da 2 U-

. i-1(a-lião,,kdes)Estados,'MiStrito --Federal, "Territórios e Mu- 
nielptos 	(noções- ifundamentaS) ;-)taxa -e contri 

X; bbuição • deumelhoria;. 
- Distribuição de receitas) tributárias . 

----tLegislação •*--Tributária :-) competência; vigência: 
-.ILapliCaçãár-e-i)interpretação; -obrgiação • tributária; -lato 
-51gerador;9sujeito 	 • 	 • 

Leis Municipaisti,números 3..7794, de .18.12.67 e 
3.793, de 18.12.67; Decreto-Lei '• Federal :n.- -406, de 

•• 21,12:68. 
. =7- Taxas de Licenças; incidência; zonas, cálculo 

da taxa; sujeito passivo; iárrecadação ; • disposições ge- 
À-ciaivi.. 	• 	. 	• 	• 	;: 

Impôsto ---Sôbre Serviços de Qualquer Nature- 
: 	...siziidelkncÁa,"" cálculo do -impôSto; construção:- civil; 

diversões".i públicas ;:Alocação de -filmes; agên-
Ceias de-publicidades; 'exibidores' de,  anúncios; hotéis c 
Ipensas;MiosPf.tais, vambulat_órios,-.  prontos socorros, ca-
;-sas;•;i1e-Isaúde e icongêneres; tarinazéns.,•gerais,•-•interme-,,- 
-1diaçãolde íngóciosntranspottes ide cargas . • -Sujeito pas- 
sivo, isenções, inscrições: Escrita e documentos:dis-
cais.; livros fises', ;= documentos fiscais, 'faturas ' de 

lobraSme ()serviços contratados,afaturas de locação de 
bens móveis, normas comuns aos documentos ;fiscais . 
Recolhimento do impôsto'.. " Fiscalização . Infrações e 

--,upenalidades: -regime espcial:,  de',:contrôle -e '-iiscaliza- 
ção de bens e documentos: Processo, Fiscal.. Estapro-

.: i`‘',;(içivalerá,áté cem).'(1:00 Y'pontos;-: cOnsiderando-se ha- 
bilitado o candiadto que obtiver- 'nota' igual ou supe,. 
rior a' sessenta (60) pontos. 
i ' i b)zProva) deo Contabilidade :Geral e Pública 

tprovia,tle Contabilidade Geral- constarã 
e conceituaçãole:"Aresolução; de (questõ es .objetivas • 'sô-
negssuntosi3dp (-seguinte) programa: • 

'•;""-2,-.-zgRatriniôniod e; Administração -Econômica : con-
gÁeítoâklpatriiritinio; k aspectos" jurídicos, ,econômico e 

administrativo 4°11:Patrimônio conceito: de -Administra-
giíit Catonômica;,,atove' fatos , administrativos . 

— Contas:, conceito de contas;;-nomenclatura-das 
contas; contas estáveis-  e;,instáveis;,- contas "analíticas; 

-:-ocontaítistngulares ..e',.:cóletivas;.."contas ', unilaterais e • bi-
••..dateráis; :tontas-rdefinitivas;e'-provisbrias; 'tontas 'está-

: 3.teasueadinâmicas;ccontas-,-de compensação;;"contas'- de 
aregularização; ilpiano-• ide-)  contas. 

Escritupação : métcidos-:e 'sistemas . 
-Livros,de i.eserituração : definição Classifica- 

ção; livtos jobriOtótios;' livros' fiscais ;1‘icorreçíià 	er-. 
os nos2liVroi.;dekescrituração 

eDocumentos 'comerciais --e-litulos,; de •, crédito: 
• f atura ; ,duplic,ata.;)•cheque, letra-ide; câmbio; nota ..pro-
irritsáória;-  -atei te;`-; endôsso; •faval; carta 'de crédito; 

-'"twarranr e - conhecimento • de •'depósito; debêntures; 
""apólices,-ete: ;,:•prOtesto• eweserição dos 'títulos de' 'cré- 
' "dito,-- etc . . 	• 	. 

-- Operações- comerciais: giro- monetário;lapera-
ções em conta corrente; compra e • venda; • operações 
com' títulos, )ete . 

Inventário: • inventários' 'gerais-  e 'parciais; a-
: 'sanação d reavaliação; depreciação; 'amortização etc . 

• -- Balanço : balanço do ativo é -passivoy demons 
tração da conta de lucros e perdas, etc . . 

b.2 = A -.prova de' Contabilidade"Pública :consta-
i á-' de ,:coneeitiiação - e- -resolução de queátões- objetivas 

-sôbre lássuntos 'do seguinte 'programa : 
--':Fazenda Pública: 'componentes,-'órgãos .-e 

ções ( Lei •-Federal-n:. "4 .'320, de 17.3 :64 -e mOdifica-
-ções-posterieres) 
• • "--- Da' receita 'e da despesa: - conceitos :..e'Lclassifi- 
cação 	' 	. 

--- Orçamento:-  princípios; conteúdo e .elabora 
ção 
• • — Créditos adicoinais : conceitos; -claSsificação; 
recursos financeiros -e aspectos-gerais 

'1Exeução' orçamentária . 
— Contabilidade : contabilidade - orçamentária, 

financeira, , patrimonial , e industrial. 
• Salanços:--orçamentário, .financeiro 'e "patrimo-

,niã; demoristraão -das variações patrimoniais. 
-.: 	• Prestação -de-contas 

• Esta 'prova valerá -cem (100) •pontos,. assim. -Ws-
: tribuidos: 

Contabilidade' Geral 	até 60 'pontos. 
Contabilidade Pública — até -40 ¡pontos . 

: 'Será -considerado :aprovado nestas.. 'matérias o 
• c-andidate-"sue-  obtiver-nota • igual, ou superior a Ses- 
senta ( 60) ' pontos . 	 ' 	' 

c)` Prova de Poctuguês, e Matemática: 
• A- prova:::de"Português constará '.de inter-

pretação e análise.de' trechos e da resolução de'ques-
'• Mies-objetivas sôbre assuntos do seguinte programa, 
podendo ser exigida uma pequena redação -de corres-
pondência.  

-- 	
, 

	

,..• `"Ortqgrafia 	:,principais abreViaturas u- 
-sedas ta /•,edaçao: oficial. 

Classes .gramaticais, ,flexão, con-
cordáficia-. r-Estrutura'-das palavras . 

Verbos . Classificação, conjugaçao, regência 
concordância. 

Pontuação 
— Noções de História da Língua "Roptugdês a . 

'` 	---A* prova de Matemática -constará 'da, reso- 
lução de questões objetivas e problemas sôbre assun- 
tos do seguinte programa: 	 , 

--: 'Conjuntos: ':operações : com• conjuntos . 

	

'Conceito 	-ffimero: • propriedades, relações 
-de iguaklade -e' desigualdade. 

____'SisteMas' de numeraçÃo 
`.Sistemas de unidades ''de medir . 

proporções; -Números e .grandetas 
proporcionais . . 

Potências -: e „raizes.' 
-`Equações e iriequações d primeiro grau. 
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— Eqtia''çOes dó segundo grau. , 
Geordetria. -  Piguras géoinétricas relações mé 

rica.s. . 
luras. 
roréentageL,̂ . 

Esta prova valerá Cem (100) pontos, assim -dis- 
tribtiidódj . 	• 

Portucuês — até 60 pontos 
Mateniática ---- até 40 pontos. 
Sérá cóhsideiado aprovado nestas matérias o can-

. didato que obtiver nota igual,ou,superior a sessenta 
(60).‘pontos. 

II = 'PROVAS DE HABILITAÇÃO " 
a) Noções de Direito 'Administrativo — Esta pro-

va constará da resolução de questões objetivas sôbre 
o Estatato dos Funcion,irios ,Públicos Civis do Munici-

,pio de. Goiânia, envolvendo assuntos do seguinte pro, 
grama: conceito de 'cargo público, funcionário pú-
blico;,promoção, acesso e merecimento: Do provimen 
to e davacância. Vencimento, remuneração. Das fé-
rias. ,Das licenças. Do salário-família. Do auxílio-
doença. Das gratificações. Do direito de petição. Da 
aposentadoria. Da acumulação: Dos deveres. Das 
proibições. Da responsabilidade. Das penalidades. Da 
prisão, administrativa. Da suspensão preventiva. Do 
processo• administrativo e sua revisão. 

b) Relações Humanas no Trabalho — Esta prova 
constará da resolução de questões objetivas sôbre o 
comportamento 'que deverá assumir o Fiscal de Ren-
das no xercícip do cargo e no trato com as pessoas, en-
volvendo assuntos do seguinte programa: comporta-
mento do, servidor no trabalho. Relações com o públi-
co., Relações com os outros servidores. Consciência 
dos deveres a ,responsabilidades. Conhecimento exato 
da posição que ocupa no trabalho, frente à emprêsa, ao 
público e aos: colegas. Comportamento em gostos de 
chefia e nas atitudes de liderança. A' arte de orientar 
e dirigir subordinados. O respeito ao público. A aten-
ção que se deve' dar às queixas e reclamaçõs 'do públi-
co ou de colegas e subordinados. Noçes de comunica-
ção no trabalho e sua importância. Como se deve pro- 

- ceder nos diálogos com as pessoas. O conhecimento 
dos valôres éticos que oirentam no trato com a coisa 
pública. 

A prova de habilitação será conjunta, valendo ca-
da uma das respectivas matérias cinquenta (50) pon 
tos. 

10. Fica eliminado o candiadto que deixar de 
comparecer a qualquer das provas, ou que obtiver no-

--ta.qt,ero (0) nas matérias que compõem a prova de ha-
bttáção 

11. A classificação final do candidato será a soma 
total das notas obtidas nas diversas provas. 

12. Em caso.de igualdade no total de pontos terá • 
preferência, para efeito de classificação final ,o candi-
nato que obtiver melhor resultado na prova de Legis-
Iação Tributária.  

13. As nomaçõs srão feitas pela ordem rigorosa 
-de classificação final do candidato. 

14. Os resultados finais serão afixados no "pia-
card" da Secretaria da Administraçãot  na Praça do 
Trabalhador, bem como publicados, no Diário Oficial 

° do Município. 
15. O conçurso terá validade por dois (2) anos. 
16. A .inscrição implicará o conhecimento das 

presentes'instruções e o compromisso tácito, por parte  

- do candidato, de ,aceitar as, condiçõeg'do Conctièso tais 
como aqui se acham estabelecidas. 

17. Os casos omisso:; serão resolvidoS pelo Secre-
tário Municipal da, Administração. 

- Goiânia, 5 de agôsto de 1969. 
Hélia Maria Rocha Costa — Chefe do Serviço de 
de Pessoal. 
VISTO: 
Daniel Borges Campos = Secretário Municipal 
da Administração. 

EDITAL 	. 
Ficam abertaá, de 11 a 13 dè agôsto do corrente 

ano, na Secretaria da Administração, na Praça do Tra-
balhador, as inscrições ao concurso público para pre-
enchimento dos cargos vagos da Classe de FISCAL DE 
POSTURAS, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni-
cipal de Goiânia, a reálizar-se em locais e datas a se-
rem préviamente marcados. 

Goiânia, 05 de agôsto de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal da 

Adininistração. 

. INSTRUÇÕES 
No concurso serão obesrvadas as seguintes condi-

ções: 
1 — Nacionalidade: o candiadto deverá ser brasi-

leiro nato ou naturalizado. 
2 — Idade:. mínima: 18 anos completos na data 

do encerramento das inscrições; máxima: 40 anos in-
completos, na data da abertura das inscrições. 

3 — Serviço Militar: o candidato do sexo mascu-' 
lino deverá estar em dia com o serviço militar. 

4 — Situação Eleitoral: o candidato deverá estar 
em dia com suas obrigações eleitorais. 

5 — Instrução: prova de conclusão do curso gina-
sial ou equivalente... 

6 — Duas (2) fotgorafias, tamanho 3x4. 
7"— Tarefas Típicas: Fiscalizar o cumprimento 

das normas estabelecidas pelo Código de Posturas do 
Município; autuar infratores do Código de Posturas; 
fiscalizar o comércio e es;abelecimentos farmacêuticos 
em geral, verificando se estão obedecendo os horários 
estabelecidos na legislação vigente; determinar a re-
moção de entulhos; zelar pelo sossêgo público; não 
permitir a criação de suínos e animais soltos no perí-
metro urbano; verificar se os carirnhos e bancas de 
jornais possuem a respectiva licença; executar outras 
tarefas compatíveis com' as' atribuições da classe. 

8 — O exercício do cargo pode exigir o uso de 
uniforme, a prestação . de_serviço à noite, domingos g 
feriados e fora do horário normal. 

9 — Provas: As provas do concurso serão de se-
leção (eliminatórias) e de habilitação. 

I -- PROVAS DE SELEÇÃO: 
Código de Posturas — A prova sôbre o Código de 

Posturas do Município constará de resolução de ques-
tões objetivas e práticas sôbre assuntos do seguinte 
programa: 

A) — Da. polícia de higiene e saúde 
a) -- disposições gerais (art. 24, 25 e 26) . 
b) — da higiene das vias públicas, (art. 27 a 32). 
c) — da higiene das habitações (art. 33 a 37). 
d) — da higiene das alimentações (art. 39 a 48). 

B) — Dos costumes e da tranquilidade da po-
pulação e dos divertimentos públicos. 
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;„,„ 1  .a)„ e. Art.,49 	50. 
da mendicânc.i.:(ore'6k 53)' 

£105,divCrtimentOS, pirblicos (art • 54 a 62 ) : 
C 	Das construções ern,geralje da segurança 

a) Art. 63 a 66. 	' 	• ' 
b) — da numeração de prédios (art. 67. á '73 e de 

" 75 a 78) . 
c).— dos anúncios, cartazes, etc,. (art. 79 a 85) 

do'trânsito'público (art::,87 a 93)." 
e) -- dos inflamáveis e explosivos (art.' 94 a 101) 
f) — dos animais ,soltos nas ruas (art. 102 a 107) 
g) da extinção de 'formigas e insetos nocivos 

	

are. 108' a 109). 	 • 
do funcionamento do comércio e da indús- 

tria tria (art. 110 a'115).' 	' 	 ' 
— horário_ e funcionamento (art. 116 a 118) . 

'•:••j)'— da 'aferição de pesos e medidas (art. 119 a 
• ••, 

1) --,dos cemitérios (art.' 122 a 126) . 
• Português --- A prova de Português constará de 

i. interpretação de textos e da resolução de questões ob-
jetivas sôbre assuntos do seguinte programa: Ortogra- 

'; fia oficial: acentuação gráfica; consoante dobradas e 
dígrafos;'separação silábica; principais abreviaturas u-
sadas na redação oficial. Distinção de palavras quanto 

cláse:substantivos;'adjetivos,, pronomes, verbos, ad 
yérbios, preposições, conjunções. Locuções. Vozes do 

•• verbo (Ativa e passiva analitica) . Superlativos aumen 
tativos''e`diminuitivos. Plural dos substantivos; adjeti-
vos, e pronomes. Tempos verbais simples e compostos. 
Verbos auxiliares. Regras gerais de concordância dos 
verlioshaver, ser e fazer. Regência. Verbos intransi-
tivos diretos e indiretos de uso' mais frequente. Emprê 
go do sinal indicativo da ,crase. Emprêgo da preposi-
ção com os pronomes pessoais. Colocação dos prono- 

• mes blíquos na frase. 
Esta prova valerá até cem '(100). pontos, conside-

'rondo:sé habilitado'o candiadto que obtiver nota igual 
ou superior à sessenta' (60) pontos. 	• 

o- :II PROVAS DE HABILITAÇÃO 
' 'Noções •de Direito 'Administrativo --•—•• Esta prova 
constará da resolução de questões sôbre o Estatuto dos 

:"Funcionárlos Públicos Civis do Município 'de Goiânia, 
envolvendo'-assuntos do seguinte : programa.: Conceito 

4•de' cargo público, funcionário público, promoção,' a-
,cesso•:e"merecimento, Do provimento e da vacância. • 
'Vencimefito,- remuneração: Das férias.' Das licenças. 
Do "isalário-famílià; •Do auxílio-doença . Das gratifica-
çõe'S :';,Do• direito' de 'petição Da aposentadoria. Da a-
cumulação. Dos deveres. 'Das proibições. as responsa-
bilidades'. As penalidades'. Da prisão administrativa. 

47:, Do processo administrativo. Da suspensão preventiva.' 
Do processo administrativo e sua revisão. 

-:Relação ,Humanas no Trabalho — Esta prova tons 
• fará da resolução de questões objetivas sôbre o com-

portamento que deverá.'assumir o Fiscal. de Posturas 
no exercício do cargo e no trato com as pessoas, en-

volvendo assuntos do seguinte programa:Comportamen-
to do servidor no trabalho Relações com o público . 

:'• Relações.;com os outros servidores.Consciência dos deve 
res e responsabilidades'. Conhecimento-  exato da posi-
ção que ocupa no trabalho, frente à emprêsa, ao pú-

- blico e '2,0S ccolegas. Comportamento em postos de 

chefia e nas atitudes de liderança.. A arte de orientar 
e .dirigir subordinados, O 'respeito ao público. A a-
tenção-qUe se deve- dar às queixas e reclamações do pú 
blico ou de colegas e subordinados. Noções de comu- 
•nicação no trabalho e sua importância: Como se deve 
proceder nos diálogos com as pessoas. O conhecimen-
to dos valôres éticos que orientam no trato com a coisa 
pública. 

A prova de habilitação será conjunta,'valendo ca-
da uma claS respectivas matérias cinquenta (50) pon-' 
tos. , 	• 

10 — Fica eliminado o candidato que deixar de 
comparecer a qualquer das provas, ou que obtiver nota 
zero (0) nas matérias que compõem a prova de habili-
tação. ' 

11' 	A: classificação final do candidato será a so- 
ma total das notas obtidas nas diversas provas. 

12 	Em caso de igualdade no total de pontos te- 
rá preferência; para efeito de classificação final,' o 
candidato que tiver obtido melhor. resultado na prova 
de Código de Posturas. 

13 	A prova' de Código de Posturas (seleção) 
valerá até cem ' (100) pontos, considerando-se habili-
tado o ,candiacito que obtiver nota igual ou superior a 
sessenta (60) pontos. , 

14 -- As nómeaçõeS serão feitas pela ordem rigo-
rosa de classificação final do candidato. 

15 — Os resultados finais serão afixados no "pia- , 
card" da Secretaria da Administração; na Praça do 
Trabalhador, bem como publicados no Diário Oficial' do 
Município. 

• 16 — O concurso terá validade por dois' (2) anos. 
• 17 	A inscrição implicará o conhecimento das 

presentes instruções e o .compromisso tácito, por parte 
do canidadto, _de aceitar as condições do concurso tais 
como aqui sé acham estabelecidas. 

18 — Os asos omissos serão resolvidos pelo Secre-
tário Municipal da Administração. 

Goiânia, 5 de agôsto de 1969. 
Hélio Maria Rocha Costa — Chefe do Serviço de 
PessOal. 	• 

.VISTO: 
Daniel Borges' Campoá — Secretário Municipal da.  
Administração. • 

• EDITAL 
Ficam abertas, de 11 a 13 de agôsto do corrente 

ano, no Secretaria' da Administração, na Praça do Tra-
balhOdor; as inscrições ao concurso público para pre-
enchimento dos cargos vagos da classe de-FISCAL DE 
-BRAS, Código AG. 0.0:2—E, do Quadro de Pest6a1 
da Prefeitura Municipal de Goiânia, a realizar-se em 
locais e datas a serem prèviamente marcados. 

Goiânia, 05 de agôsto de 1969. 
Daniel Borges Campos — Secretário Municipal da 
Administração. 

INSTRUÇÕES 
No concurso serão observadas as seguintes condi-

ções: 
1. Nacionalidade: o ,candiadto deverá ser brasilei-

ro nato ou naturalizado.. 
2 -- Idade: mínima: 18 anos completos na data 

do encerramento das inscrições; máxima: 40 anos in-
completos, na data da abertura das inscrições. 

3. Serviço Militar: o candidato do sexo masculino • 
deverá estar em dia com o serviço militar. 



— intimações 

vistorias 

-- embargos. 

' 6'. Duas (2) fotografias ,tamanho 3x4. 

,Tarefgas Típicas: Fiscalizar obras particulares, 
verificando e conferindo projetos aprovados pela Pre-
feitura, no que se refere à locação, situação e alinha-
mento de prédios residenciais, comerciais e industriais; 

., informar os processos • de licenciamentos e certidões 
concedidas pela Prefeitura, referentes a acréscimos, 
rformas e demolições; embargar obras irregulares, in-
timando e autuando aquêles que infringirem o Código 
de Obras do Muniçípio; proceder a vistorias para a con-
cessão - de licenças •e têrmos de "habite-se", e para le-
‘antamentos; desmembramentos, projetos populares; 
prestar informações em processos que versem sôbre 
têrmos_ de "habite-se", alvarás de  licença, levantamen- 

, tos de prédios existentes, desmembramentos, projetos 
:populares, aprovação de projetos etc:; zelar pelo cum-
primento das normas 'estabelecidos pelos planos dire- 

' tor e'de urbanização; executar outrastarefas compatf-  'seis com .as atribuições da cIasse. 
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Situação ,,Elettoral:', o,  candidato deverá estar 
em dia com suas obrigações eleitorais. 

prova:4e:,conclutião do curso gins 
oti, equivalente.. 

8. O exercício do cargo pode exigir o uso de uni-
forme-wprestação de serviço à noite, domngos e feriai 
dos e fora do horário.normal. 	• 

9. PROVAS: As provas do concurso serão de sele-
ção (eliminatórias) e de habilitação. 

I PROVAS DE SELEÇÃO: . 
a) Código'de Obras -- A-prova sôbre o Código de 

Obras do Município constará da resolução de questões 
objetivas e de interpreteção de situações relacionadas 
com o seguinte programa: 
' 	Projetos 

— leitura 

— licença, obrigatoriedade e isenção 
Fechamento e conservação dos terrenos 

-- terrenos não construídos 

— terrenos construídos 
Aproveitamento de 'terrenos 

— construções dentro de um mesmo lote 
Localização do prédio'  

bairro comerjial 

— bairro industrial 

— bairro residencial 
Dimensionamento de áreas 

-- áreas e reentrâncias 
Iluminação e ventilação 

—'vãos de iluminação e ventilação 
Compartimentos 

— elassificaçãO, dos compartimentos 
Condições, gerais relativas às construções 

--Materjais de construção 

-,-, pisos 
— paredes 

passeios-dos. logradouros .  

Empaghamento 

— andaimes 

— tapumes.  
Irregularidades das contsruções 

b) Português — A prova de Português constará 
de.interpretação ;de textos e da resolução de questões 
objetivas sôbre assuntos do seguinte programa: Orto-
grata ,oficial: acentuação gráfica; consoantes dobradas 
e dígrafos;. separação,silábicas; principais abreviaturas 
usadas an redação oficial. Distinção de palavras qúan 
to,à cl,asse: substantivos, adjetivos,., pronomes, verbos, 
z,dvérbios,,preposições conjunções,,Locuções, Vozes do 
Verbo ,(ativa e passiva analítica). SuperlatiVos au-
mentativos e diminutivos. Plural, dos substantivos, ad-
jetivos,' e pronomes. Tempos verbais: ,simples e com-
postos; Verbos auxiliares. Regras gerais de coincor-
dância..dos verbos haver, ser e fazer. Regência. Ver-
bos intransitivos diretos 'e indiretos de .uso mais fre-
quente. Emprêgo do sinal indicativo-da crase. Em- 
prêgo da preposição com os' pronomes pessoais. Colo- . 

c) -Matemática -- A prova de Matemática constará 
da resolução d, questões objetivas e de problemas ele-
mentares sôbre assuntos do seguinte programa: con-
juntos, opqrações com conjuntos. Leitura, escrita e 
comparação de números inteiros. Leitura, escrita e 
comparação de números decimais. Divisibilidade. Lei-
tura, escrita, comparação e simplificação de frações 
ordinársai. Conversão de frações ordinárias em deci-
mais e vice-versa. Dízimas periódicas. As quatro ope-
rações flundamentais com números inteiros e fracio-
nários. Problemas simples. Unidade de medida (com-
primento, área, volume.; múltiplos e submúltiplos; e-
quivalências. Sistema monetário brasileiro. Problemas 
-envolvendo operações com importâncias em moeda 
nacional. Juros. Porcentagens. Questões simples de 
desenho arquitetônico. 

Esta prova valerá até cem (100) pontos, conside-
rando-se habilitado o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a sessenta (60) pontos. 

. 	. o. caçã dos pronomes obliq-dos na frase. 
Esta prova valerá até cem pontos, considerando-se 

.habilitado o candidato ,que obtiver nota igual ou supe-
rior a sessenta (60) pontos. 
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II - PRAVA DE HABILITAÇA.0, 
a) --- 	 .1Ministrativo 	Esta 

prova constará  da'resOliiçaode :questões' objetivas sô-
bre o Estatuto dos Funcionários Públicos,Ciyis do Mu-
nicípio de Goiânia, ,enVOlveiidO aastintiis 'dá seguinte 
programa: 

,.. 
Conceito de cargo público, funcionário público, 

promoção acesso e merecimento. Do provimento e da 
vaância. Vencimento, remuneração. Daa férias. Das 
licenças. Do salário-família. Do auxílio-doença. Das 
gratificações. Do direito de petição. Da aposentadoria. 
Da acumulação. Dos deveres. Das proibições. Da res-
ponsabilidade.-  Das penalidades. Da prisão administra 
tiva. Da suspensão _preventiva. Do processo adminis-
trativo e sua revisão. 

b) Relações Humanas no Trabalho — Esta pro-
va constará da resolução de questões objetivas sôbre o 
comportamento que deverá assumir o Fiscal de Obras 
no exercício do cargo e no trato com as pessoas, en 
volvendo assuntos do seguinte programa: 

10 	eliminado o 'candidato 'que deixar ¢e
comparecer a qualquer "das proVas,'ou que obtiver no- 
ta zero (0) nas matérias que eompõem a provi de ha-
bilitação:. 

cjaaMicação final do. pandidgQ será a so- 
ma 	Ohtidaà' tias 'iljVeráa's khya4, 

12 — Fm caso de igualdade no total de, pontos te-
preferênclí,'.para'Ueifri)de.  êlaísífiCaçãe ftnal o can-

didato que tiver obtido melhor re'Sultado 'na-e prova de 
Código de Obras 

13 -- A prova de Código de Obras (seleção) va-
lerá 'até 'eem". (t100) pontos; ,considerando-se habilitado 
o candidato que obtiver nota igual ou superior a sessen 
ta (60) pontos., 

14 — As nomeações serão feitas pela ordem rigo-
rosa de classificação firial do candidato. 

15 -- Os resultados finais serão afixados no "pla-
card"' da' Secretaria da Administra4o, na' Praça do 
Trabal hador,- Dern' Como 	publicados no Diário Oficial 
do Município. ' 

16 — O oncurso terá validade por dois (2) anos. 

17 -- insCriçO 413plicará o conhecimento das 
reseRtes ,instruçõe,§ ç p, compromisap tácito, por parte 
o candiáaté, 'de 'aceitar as condições do concurso tais 

como aqui se acham estabelecidas. 

18 --- Os casos omissos serão resolvidos pelo Se-
cretário Municipal da Administração. 

Goiânia, 5 de agOsia oç 1969. 
Helia Maria Ronha Costa — Chefe do Serviço de 
Pessoal: 

VISTO: 
Daniel Borges Campos ---- Secretário Municipal da 
Administração. 

Comportamento 'do servidor' 'no trabalho. Rela-
ções COM• o-Público. Relações com os outros servidres. 
Cnsciálcia-dos deveres e responsabilidades . Conheci. 
mento exato da posição que ocupa no trabalho, frente à 
emprêsa, ao público e aos colegas. Comportamento em 
postOs'de chefia e nas-atitudeá de liderança. A arte de 
orientar e dirigir subordinados. O respeito ao público. 
A atenção'que 'se deve dar'às queixas e reclamações do 
público ou de colegas e, subordinados. Noções de co--, 
municação no trabalho e "sua importância . Como' se 
deve proceder nos diálogos com as pessoas.. 0 Conhe- ,, 
cimento.'clos 'valôrea éticosl que -orientam no trato'.com 
a coisa ' pública  

K prova ,de habilitação será .conjunta, valendo ca-
da urna' das respectivas 'matérias cinquenta (50) pontos 
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